
 
 

Pregão Eletrônico 01/2023 
 

Esclarecimento 02 
(encaminhamento por e-mail no dia 11/01/2023) 

 

Mensagem do Licitante: 

“Olá, Senhores, 

 

Tudo bem? 

Acerca do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023, para prestação de serviços de consultoria atuarial 

do(s) Plano(s) de Previdência Complementar oferecido(s) aos empregados da Finep e administrado(s) por 

entidade(s) fechada(s) de previdência complementar (EFPC), para atendimento à Resolução CGPAR no. 38, 

de 04/08/2022, à Portaria Sest/ME no 2014, de 23/02/21, à Resolução CGPAR no. 37, de 04/08/2022, 

gostaríamos de tirar uma dúvida sobre a Proposta de Preços, pois, consta o modelo conforme print abaixo, 

em quantidades distintas da disponível no site do certame (www.comprasnet.gov.br). 

Desta forma gostaríamos de saber qual seria a proposta que devemos apresentar tanto física assinada 

quanto do site do certame. 

Desde já agradecemos e ficamos no aguardo de orientações. 

 

At.te., 

Print Do Edital e Termo de Referência, constando 04 (quatro) linhas de serviços a serem precificados e 

também indicando a quantidade de 05 (cinco) Relatórios Semestrais CGPAR/09/16: período de 2022, 2023 

e 2024, enquanto no site ComprasNet indica apenas 03 (três) relatórios (print na sequência): 

Print Do Site “ComprasNet”, no item de PROPOSTA DO GRUPO: 

” 

 

Resposta:  

A proposta deve ser apresentada conforme Anexo II do edital com 2 itens: Suporte à Elaboração dos 

Relatórios Anuais CGPAR 38/22: período de 2022, 2023 e 2024 – 3 unidades e Relatório CGPAR 37/22: 

bianual 2022 e 2024 – 2 unidades. Não há nenhuma informação nos documentos disponibilizados para esta 

licitação com proposta com 4 linhas, 4 serviços distintos. 
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